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INDICAÇÃO Nº 533/2025 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oĮciado ao Deputado Estadual Carlão 
Pignatari que interceda junto ao Departamento de Estradas e Rodagem do Estado de São Paulo – DER, 
para instalar placas de sinalização turísƟca com os seguintes dizeres: “Votuporanga – Portal de entrada 
da região turísƟca Maravilhas Do Rio Grande”. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 11 de agosto de 2025. 

 

 

DR. LEANDRO 

VEREADOR 

 

             JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista que cabe a nós representantes do povo votuporanguense, buscarmos junto ao 
Governo do Estado de São Paulo, a realização de obras e serviços que possam beneĮciar nossa 
comunidade em todos os aspectos, cumprindo assim, as disposições consƟtucionais no que tange ao 
princípio da cooperação entre os entes federaƟvos; 

Nesse contexto, torna-se oportuno solicitarmos ao Deputado Estadual Carlão Pignatari que 
intervenha junto ao Departamento de Estradas e Rodagem do Estado de São Paulo – DER, instalar placas 
de sinalização turísƟca com os seguintes dizeres: “Votuporanga – Portal de entrada da região turísƟca 
Maravilhas Do Rio Grande”; 

 Considerando que a sinalização turísƟca é uma ferramenta fundamental para o fortalecimento 
da idenƟdade regional e valorização dos atraƟvos turísƟcos, pois, Votuporanga faz parte da Região 
TurísƟca “Maravilhas do Rio Grande” e representa um importante porta de entrada para visitantes que 
se dirigem aos diversos municípios que integram o consórcio regional; 

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: D
R

. L
E

A
N

D
R

O
.

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

(s
) 

as
si

na
tu

ra
(s

),
 u

til
iz

e 
o 

se
u 

va
lid

ad
or

 p
re

fe
re

nc
ia

l.
e-

C
A

M
 | 

P
R

O
C

E
S

S
O

 E
LE

T
R

Ô   
N

IC
O

 | 
<

<
<

>
>

>
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
F

IC
IA

L<
<

<
>

>
>

 D
A

T
A

 / 
H

O
R

A
: 0

7/
08

/2
02

5 
16

:0
5:

32
  |

 C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

/S
P

.
C

H
A

V
E

 D
E

 A
C

E
S

S
O

: P
R

O
T

M
-2

30
85

4-
5N

1I
2N

-6
R

5K
1P

 | 
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

ce
ss

e 
no

ss
o 

P
or

ta
l e

m
: h

ttp
://

w
w

w
.c

am
ar

av
ot

up
or

an
ga

.s
p.

go
v.

br
.



 

 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

Considerando que a instalação das placas marrom nas rodovias estaduais que dão acesso a 
Votuporanga contribuirá para: 

 

• Reforçar o posicionamento turísƟco da cidade; 
 

• Orientar os visitantes e valorizar o Ňuxo regional; 
 

• EsƟmular o senƟmento de pertencimento e idenƟdade local; 
 

• Cumprir com os critérios técnicos do Programa de Regionalização do Turismo. 
 

 

Considerando que a resoluƟvidade deste pleito é de suma importância para termos a efeƟvidade 
em ações políƟcas que representam a vontade do povo votuporanguense pelo Governo Bandeirante.  

Desta forma, apresentamos a presente propositura no senƟdo de que seja oĮciado ao Deputado 
Estadual Carlão Pignatari que atenda o pleito narrado, fato que trará grandes beneİcios a este 
Município. 
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